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MUNICÍPIO DE BARIRI 

= TERMO DE CONVÊNIO Nº 04/2021 = 

Convênio que entre si celebram o Município de 

Bariri e a Intervenção da Irmandade da Santa casa 

de Misericórdia de Bariri. 

O MUNICÍPIO DE BARIRI, inscrito no CNPJ/MF sob nº 46.181.376/0001-40, com sede na Rua 

Francisco Munhoz Cegarra, nº 126 - Centro, doravante denominada Concedente, neste ato 

representada pelo Prefeito Municipal, Abelardo Mauricio Martins Simões Filho; e a Intervenção da 

IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE BARIRI, inscrita(o) no CNPJ/MF sob n° 

44.690.238/0001-61, com sede na Rua Antônio José de carvalho, n° 409, no Município de Bariri/SP, 

doravante denominada(o) Convenente, neste ato representado por seu Diretor Administrativo, 

Mozart Marciano, qualificado nos autos desse processo, 

RESOLVEM celebrar o presente Convênio, consoante com o Processo Administrativo n° 45.352/2021, 

regendo-se pelo disposto na Lei Complementar Federal n° 101, de 2000, na Lei Federal n° 8 .666, de 

1993, no que couber, a Lei de Diretrizes Orçamentárias do corrente exercício de 2021, na Lei 

Municipal n° 5.061, de 2021, na Instrução Normativa n° 01, de 2020, do Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, e mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Convênio, decorrente da Lei Municipal n° 5.061, de 2021, tem por objeto a manutenção 

ininterrupta dos serviços de leitos de suporte ventilatório pulmonar, com insumos e recursos humanos 

especializados para atendimento dos pacientes que necessitem de internação hospitalar com sintomas 

de síndrome respiratória aguda grave e/ou por COVID-19, através do Hospital Santa Casa de 

Misericórdia de Bariri, conforme detalhado no Plano de Trabalho. 

Subcláusula Única. O presente termo de Convênio objetiva custear as atividades apenas durante a 

gestão dos serviços de saúde realizada pela equipe de requisição administrativa, definida no Decreto 

Municipal n° 5.521, de 2021, e suas prorrogações. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO DAS PEÇAS DOCUMENTAIS 

Integram este instrumento, independentemente de t ranscrição, o Plano de Trabalho aprovado e anexo 

junto ao Processo Administrativo n° 45.352/2021, proposto pelo convenente e aprovado pelo 

concedente, bem como toda documentação técnica que deles resultem, cujos termos os partícipes 

acatam integralmente. 

Subcláusula Única. Eventuais ajustes realizados durante a execução do objeto integrarão o Plano de 

Trabalho, desde que não haja alteração do objeto e sejam submet idos e aprovados previamente pela 

autoridade competente do concedente. À , 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS ~ 1 
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São obrigações dos participes: 

I - DO CONCEDENTE: 

a) realizar os atos e os procedimentos relativos à formalização, alteração, execução, 

acompanhamento, fiscalização, e análise da prestação de contas; 

b) transferir ao convenente os recursos financeiros previstos para a execução deste Convênio, de 

acordo com a programação orçamentária e financeira do Município de Bariri e o estabelecido no 

cronograma de desembolso do Plano de Trabalho, bem como conforme solicitações de transferências; 

e) acompanhar, fiscalizar e avaliar, sistematicamente, a execução do objeto deste Convênio, 

comunicando ao convenente quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos recursos públicos ou 

outras pendências de ordem técnica ou legal, bem como suspender a liberação de recursos, fixando o 

prazo estabelecido na legislação pertinente para saneamento ou apresentação de informações e 

esclarecimentos; 

d) analisar e, se for o caso, aprovar as propostas de alteração do Convênio e do seu Plano de 

Trabalho; 

e) analisar a prestação de contas relativa a este Convênio, emitindo parecer conclusivo sobre sua 

aprovação ou não, além de avaliar os resultados alcançados, inclusive no que diz respeito à qualidade 

dos serviços conveniados; e 

f) notificar o convenente quando não apresentada a prestação de contas dos recursos aplicados ou 

constatada a má aplicação dos recursos públicos transferidos. 

II - DO CONVENENTE 

a) executar fielmente o objeto pactuado, de acordo com o Plano de Trabalho aprovado pelo 

concedente, adotando todas as medidas necessárias à correta execução deste Convênio; 

b) aplicar os recursos no objeto do presente Convênio; 

e) executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto pactuado no Convênio, 

inclusive os serviços eventualmente contratados, observando a qualidade, quantidade, prazos e custos 

definidos no Plano de Trabalho; 

d) elaborar os projetos técnicos relacionados ao objeto pactuado, reunir toda documentação jurídica e 

institucional necessária à celebração deste Convênio, de acordo com os normativos do programa, bem 

como apresentar documentos de titularidade dominial da área de intervenção, licenças e aprovações 

de projetos emitidos pelo órgão ambiental competente, órgão ou entidade da esfera municipal, 

estadual ou federal e concessionárias de serviços públicos, conforme o caso, e nos termos da 

legislação aplicável; 

e) assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos produtos e 

serviços conveniados, em conformidade com as normas brasileiras e os normativos dos programas, 

ações e atividades, determinando a correção de vícios que possam comprometer a fruição do benefício 

pela população beneficiária, quando detectados pelo concedente ou pelos órgãos de controle; , 

f) submeter previamente ao concedente qualquer proposta de alteração do Plan~8 

A 



aprovado, na forma definida neste instrumento, observadas as vedações relativas à execução das 

despesas; 

g) arcar com o pagamento de toda e qualquer despesa excedente aos recursos financeiros fixados 

neste instrumento, indicados na cláusula atinente ao valor e à dotação orçamentária; 

h) realizar os atos e os procedimentos relativos à formalização, execução, acompanhamento e 

prestação de contas; 

i) estimular a participação dos beneficiários finais na implementação do objeto do Convênio, bem 

como na manutenção do patrimônio gerado por esses investimentos; 

j) manter os comprovantes originais das despesas arquivados, em ordem cronológica, no próprio local 

em que forem contabilizados, à disposição dos órgãos de controle interno e externo, pelo prazo de 10 

(dez) anos, contados da data em que foi aprovada a prestação de contas e na hipótese de 

digitalização, os documentos originais devem ser conservados em arquivo, pelo prazo de 5 (cinco) 

anos do julgamento das contas; 

k) manter atualizada a escrituração contábil específica dos atos e fatos relativos à execução deste 

Convênio, para fins de fiscalização, acompanhamento e avaliação dos resultados obtidos; 

1) facilitar a supervisão e a fiscalização do concedente, permitindo-lhe efetuar acompanhamento in 

loco e fornecendo, sempre que solicitado, as informações e os documentos relacionados com a 

execução do objeto deste Convênio, especialmente no que se refere ao exame da documentação 

relativa aos contratos celebrados; 

m) permitir o livre acesso de servidores do concedente e dos órgãos de controle interno e externo, a 

qualquer tempo e lugar, aos processos, documentos e informações referentes a este Convênio, bem 

como aos locais de execução do respectivo objeto; 

n) apresentar a prestação de contas dos recursos recebidos por meio deste Convênio, no prazo e 

forma estabelecidos neste instrumento; 

o) apresentar todo e qualquer documento comprobatório de despesa efetuada à conta dos recursos 

deste Convênio, a qualquer tempo e a critério do concedente, sujeitando-se, no caso da não 

apresentação no prazo estipulado na respectiva notificação, ao mesmo tratamento dispensado às 

despesas comprovadas com documentos inidôneos ou impugnados, nos termos estipulados neste 

Termo de Convênio; 

p) responsabilizar-se por todos os encargos de natureza trabalhista, fiscal, comercial e previdenciária, 

decorrentes de eventuais demandas judiciais relativas a recursos humanos utilizados na execução do 

objeto deste Convênio, bem como por todos os encargos tributários ou extraordinários que incidam 

sobre o presente Instrumento; 

q) assegurar e destacar, obrigatoriamente, a participação do concedente em toda e qualquer ação, 

promocional ou não, relacionada com a execução do objeto descrito neste Termo de Convênio; 

r) operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos investimentos 

decorrentes do Convênio, após sua execução, de modo a assegurar a sustentabilidade do projeto e 

atender as finalidades sociais às quais se destina; 

s) manter o concedente Informado sobre situações que eventualmente pos~mô r ~ 
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interromper o curso normal da execução do Convênio e prestar informações sobre as ações 
desenvolvidas para viabilizar o respectivo acompanhamento e fiscalização; 

t) ao tomar conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dar _c'.ênci~ aos _órg~os de 
controle e, havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade admm1strat1va, c1ent1ficar 0 

Ministério Público; e 

u) garantir a manutenção da capacidade técnica e operacional necessária ao bom desempenho das 
atividades. 

Subcláusula Única. Dadas as condições excepcionais que ensejaram a intervenção na pessoa 
jurídica decorrentes de situações de perigo iminente discriminadas nos "considerandos" do Decreto nº 
5.521, de 2021, fica a intervenção administrativa dispensada da apresentação da Certidão Negativa de 
Débitos Federais, as quais a Irmandade da Santa casa de Misericórdia de Bariri não possui em 
decorrência de débitos com o fisco federal. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

Este Termo de Convênio terá a mesma vigência que a Requisição Administrativa instaurada pelo 
Decreto n° 5.521, de 2021, e suas prorrogações, limitada ao período de três meses, a partir do início 
das atividades. 

Subcláusula Única. O presente convênio será prorrogado automaticamente somente na hipótese de 
prorrogação da requisição administrativa pelo Município de Bariri. 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR E DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos financeiros para a execução do objeto deste Convênio, neste ato fixados em R$ 
258.508,80 (duzentos e cinquenta e oito mil e quinhentos e oito reais e oitenta centavos), serão 
alocados no orçamento da Diretoria Municipal de Saúde, através do Programa de Governo 5018 -
Covid/ 19, Unidade Orçamentária 02.06.01, categoria econômica 3.3.50.39, vinculado a funcional 
programática 10.302.5018.2020.0000. 

CLÁUSULA SEXTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS 

Para a execução das atividades previstas neste convênio, no presente exercício, a Administração 
Pública transferirá à convenente, o valor total de R$ 258.508,80 (duzentos e cinquenta e oito mil e 
quinhentos e oito reais e oitenta centavos), conforme a Lei Municipal n° 5.061, de 2021. 

Subcláusula Primeira. Os recursos financeiros serão repassados através de solicitação prévia por 
meio de ofício do convenente. 

Subcláusula Segunda. Os recursos deste Convênio, enquanto não empregados na sua finalidade, 
serão obrigatoriamente aplicados pelo convenente em caderneta de poupança, se a previsão de seu 
uso for igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação 
de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, quando a utilização desses recursos 
verificar-se em prazos menores que um mês. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS 

O presente Convênio deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo co~-.-.-ª-~-,,,ecxláe~csu~-a
0

s > pactuadas e as normas de regência, respondendo cada uma pelas consequências de_ ~:;i~~ 

~ 



total ou parcial. 

Subcláusula Primeira. É vedado ao convenente, sob pena de rescisão do ajuste: 

I - utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos em finalidade diversa da estabelecida no 
objeto; 

II - realizar despesa em data anterior à vigência do instrumento; 

III - efetuar pagamento em data posterior à vigência deste Convênio, salvo se expressamente 
autorizado pela autoridade competente do concedente e desde que o fato gerador da despesa tenha 
ocorrido durante sua vigência; 

IV - alterar o objeto do convênio, exceto no caso de ampliação da execução do objeto pactuado ou 
para redução ou exclusão de meta, sem prejuízo da funcionalidade do objeto conveniado; 

V - pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público, integrante de quadro de pessoal de órgão 
ou entidade publica da administração direta ou indireta, por serviços de consultoria ou assistência 
técnica, salvo nas hipóteses previstas em leis específicas e na Lei de Diretrizes Orçamentárias; 

VI - realizar despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou de orientação 
social, das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de 
autoridades ou servidores públicos e desde que previstas no Plano de Trabalho; e 

VII - transferir recursos para clubes, associações de servidores ou quaisquer entidades congêneres, 
exceto para creches e escolas para o atendimento pré-escolar, ou os decorrentes dos descontos em 
folha de pagamento; 

Subcláusula Segunda. As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos 
comprobatórios de despesas deverão ser emitidos em nome do convenente, devidamente identificados 
com o número deste Convênio e mantidos os seus originais em arquivo, em boa ordem, no próprio 
local em que foram contabilizados, à disposição dos órgãos de controle interno e externo, pelo prazo 
de 10 (dez) anos, contados da aprovação da prestação de contas. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

Podem ser realizadas despesas administrativas, com recursos transferidos pelo Município de Bariri, até 
o limite de 10% (dez por cento). 

Subcláusula Primeira. Consideram-se despesas administrativas as despesas com internet, 
transporte, aluguel, telefone, energia elétrica, água, assessoria contábil e gerencial, assessoria 
jurídica, faturamento, e outras similares. 

Subcláusula Segunda. Quando a despesa administrativa for paga com recursos do convênio e de 
outras fontes, o convenente deverá apresentar a memória de cálculo do rateio da despesa, vedada a 
duplicidade ou a sobreposição de fontes de recursos no custeio de uma mesma parcela da despesa. 

CLAUSULA NONA - DA CONTRATAÇÃO COM TERCEIROS 

O convenente deverá executar diretamente a integralidade do objeto, permitindo-se a contratação :i 
serviços de terceiros quando houver previsão no Plano de Trabalho ou em razão de fato sup e ·ente ~ 
e imprevisível, devidamente justificado, e aprovado pelo concedente. 
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Subcláusula Primeira. Quando for necessária a aquisição de bens e contratação de serviços pelo 

convenente, este se obriga a realizar, no mínimo, cotação prévia de preços, observados os princípios 

da impessoalidade, moralidade e economicidade, podendo ser dispensada nas hipóteses em que o 

valor do produto ou material seja disciplinado em tabela oficial, que haja carência de fornecedor, 

exclusividade, especialidade, singularidade do objeto, necessidade emergencial de aquisição ou no 

caso de ordem de compra ou contrato de pequeno valor, assim definido no Regulamento de Compras 

e Contratações do convenente. 

Subcláusula Segunda. Nos contratos celebrados entre o convenente e terceiros, para a execução do 

objeto do presente Convênio, é vedada a previsão de serviços, compras, alienações, locações ou 

qualquer outro conteúdo estranho ao previsto no Plano de Trabalho, sob pena de adoção das medidas 

previstas neste instrumento e na legislação de regência. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA EQUIPE TÉCNICA 

É permitida a remuneração da equipe dimensionada no plano de trabalho, inclusive de pessoal próprio 

do convenente, podendo contemplar despesas com pagamentos de tributos, FGTS, férias e décimo 

terceiro salário proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais, desde que tais valores: 

I - correspondam às atividades previstas e aprovadas no Plano de Trabalho; 

II - correspondam à qualificação técnica para a execução da função a ser desempenhada; 

III - sejam compatíveis com o valor de mercado da região onde atua a entidade privada sem fins 

lucrativos; 

IV - sejam proporcionais ao tempo de trabalho efetivamente dedicado ao Convênio. 

Subcláusula Primeira. A seleção e contratação, pelo convenente, de equipe envolvida na execução 

deste Convênio observará a realização de processo seletivo prévio, observadas a publicidade e a 

impessoalidade. 

Subcláusula Segunda. O convenente deverá dar ampla transparência aos valores pagos, de 

maneira individualizada, a título de remuneração de sua equipe de trabalho vinculada à execução do 

objeto deste Convênio. 

Subcláusula Terceira. Não poderão ser contratadas com recursos do Convênio as pessoas físicas 

que tenham sido condenadas por crime: 

I - contra a administração pública ou o patrimônio público; 

II - eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de liberdade; ou 

III - de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores. 

Subcláusula Quarta. A inadimplência do convenente em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transfere ao concedente a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o 

objeto deste Convênio. < 

Subcláusula Sexta. Quando a despesa com a remuneração da equipe for paga proporcionalmente 



despesa, vedada a duplicidade ou a sobreposição de fontes de recursos no custeio de uma mesma 

parcela da despesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO 

Este Convênio poderá ser alterado mediante proposta do convenente, devidamente formalizada e 

justificada, a ser apresentada ao concedente para análise e decisão, no prazo mínimo de 30 (trinta) 

dias antes do término da vigência, vedado o desvirtuamento da natureza do objeto pactuado e a 

prorrogação do prazo de vigência. 

Subcláusula Única. O concedente, da mesma forma, poderá alterar os termos do presente 

Convênio, quando houver necessidade de adequação das condições de prestação do objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

Incumbe ao concedente exercer as atribuições de acompanhamento, fiscalização e avaliação das 

ações constantes no Plano de Trabalho, de forma suficiente para garantir a plena execução física do 

objeto. 

Subcláusula Única. Para os efeitos desta cláusula, será designada comissão específica através de 

portaria editada pelo Chefe do Poder Executivo Municipal. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

A prestação de contas dos recursos financeiros transferidos pelo concedente e dos rendimentos 

obtidos em aplicações no mercado financeiro consiste no procedimento de acompanhamento 

sistemático que conterá elementos que permitam verificar, sob os aspectos técnicos e financeiros, a 

execução integral do objeto do Convênio e o alcance dos resultados previstos. 

Subcláusula Única. A Prestação de Contas deverá ser apresentada mensalmente, até o ultimo dia 

útil do mês subsequente, sendo composta com a seguinte documentação: 

1- relatório de cumprimento do objeto; 

li - notas e comprovantes fiscais, quanto aos seguintes aspectos: data do documento, 

compatibilidade entre o emissor e os pagamentos, valor, aposição de dados do convenente, programa 

e número do Convênio; 

III - relatório de prestação de contas registrado, demonstrando receitas e despesas; 

IV - declaração de realização dos objetivos a que se propunha o instrumento; 

V - relação de bens adquiridos, produzidos ou construídos com recursos do presente Convênio, 

quando for o caso; 

VI - relação de treinados ou capacitados, quando for o caso; 

VII - relação dos serviços prestados, quando for o caso; e 

VIII - comprovante de recolhimento do saldo de recursos, quando houver. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESTITUIÇÃO DE RECURSOS 



Eventuais saldos remanescentes dos recursos financeiros, inclusive o proveniente das receitas obtidas 

com aplicações financeiras realizadas e não utilizadas no objeto pactuado, ou o valor de eventuais 

recursos utilizados em finalidade alheia à estabelecida neste termo, deverá ser restituído aos cofres 

públicos do Município de Bariri, a ser depositado em conta bancária indicada pelo gestor deste 

Convênio. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS BENS REMANESCENTES 

Todos os bens patrimoniais que vierem a ser adquiridos ou produzidos com recursos do concedente 

no âmbito deste Convênio, previstos ou não, remanescentes na data da sua conclusão ou extinção, 

serão de propriedade do concedente. 

Subcláusula Primeira. Os bens remanescentes poderão ser doados ao convenente, a critério do 

concedente, quando, após a consecução do objeto, forem necessários para assegurar a continuidade 

de programa governamental. 

Subcláusula Segunda. O inventário de Bens Patrimoniais a ser realizado pelo convenente, após 

aprovado pelo concedente, integrará a prestação de contas do Convênio. 

Subcláusula Terceira. Os bens patrimoniais que vierem a ser adquiridos ou produzidos em razão 

deste Convênio constituem garantia real em favor do concedente, em montante equivalente aos 

recursos de capital destinados ao convenente, válida até a depreciação integral do bem ou a 

amortização do investimento, aplicando-se a reversão patrimonial quando houver desvio de finalidade 

ou aplicação irregular dos recursos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO 

O presente Convênio poderá ser: 

I - denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e 

auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença. 

II - rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação j udicial ou extrajudicial, nas 

seguintes hipóteses: 

a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho; 

b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas; 

e) constatação, a qualquer tempo, de fa lsidade ou incorreção em qualquer documento apresentado; e 

d) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de Contas 

Especial. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DA PUBLICIDADE 

A eficácia do presente Convênio ou dos aditamentos que impliquem em alteração de valor ou 

ampliação da execução do objeto descrito neste instrumento, fica condicionada à publicação do 

respectivo extrato no Diário Oficial do Município de Bariri, a qual deverá ser provide iada pelo 

concedente no prazo de até 30 (trinta) dias a contar da respectiva assinatura. 



CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICIDADE 

Será competente para dirimir as controvérsias decorrentes deste Convênio, que não possam ser 
resolvidas pela via administrativa, o foro da Justiça da Comarca de Bariri. 

E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e irrenunciável 

cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme, foi lavrado em 2 
(duas) vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelos partícipes, para que produza seus jurídicos 

e legais efeitos, em Juízo o o a dele. 

Bariri, 20 de agosto de 2021 

rtins Simões Filho 

Testemunhas: 

Ma r o en aro 
. .157.958-00 

-----.w::IPiine da Silva Gois 
PF: 285.635.928-07 
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